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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAR IETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO D LEI NQ 90-E-78 

ALTERA O TRAÇADO DA RUA JOSE' NICOLAU DE QUEIROZ,/ 

CONSTANTE DO PROJETO DA AVENIDA PARQUE E DA ouas 
PROVIDÇNC IAS. 

A caniara unicipa1 de Conselheiro Lafalete de- 

ereta: 

ART. 12 - A rua José Nicolau de Queiroz constante do Projeto da' 

Avenida Parque fica modificada no seu projeto ori 

no trecho compreendida entre a Rua Homero Seabra e AVO  

nida Telsforo Rezende, conforme planta anexa e quê f 

ca fazendo parte integrante desta Lei. 

ART. 2 - A presente modificação passa a integrar o pro jeto ori-

ginal da Avenida Parque. 

ART. 32 - Revogam—se as disposições em contro  ario, entrando esta/ 

lei em vigor na dat: de sua publicação. 

C11ARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 28 DE 

UZEBRO DE 1978. 
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VAL FERREIRA DA OSTÁ 

-Presidente 

ALFREDO LA'RTE 

Vice-Presidente- 

VI " F RIA PAIVA 

-!Secret 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sala das Sesses, ao 27 de dez de 1978 

V^~` 

PARE CER 

A COMISSÃO de LEGISLAÇÃO e JUSTIÇA exami 

o Projeto de Lei r12  90-78 que Altera o traçado da Rua 

Nicolau de Queiroz e de Parecer que o mesmo seja submetido a 

- - 

apreciação da Casa, apos anuencia da Comissão de viação 

Obras Piblicas, órgão técnico, que vai emitir Parecer só ré 

o novo traçado da via pública* 
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PA-  LCCIO DA PEEITIJRA MUNICIPAL DE CONS2IJIIRO LAJTAIE, 

AOS 14 DE DEZEI'RO D' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

        

        

       

PROIO DE LEI tT. 

 

  

  

ALTERA O TRAÇADO DA RUA JOSÉ NICOLAU DE QUEIRIZ, 

CONSTA1M DO PROJETO DA AVE!UJ.'A PARQUE E DA O 

TRAS PROVIDNOIAS.. 

A- Câmara Municira1 de Conselheiro La±'aiete de re 
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ART. 1 - A Rua Jose Nicolau de Queiromdifl'cada na 

projeto ori;ina11  Má trecho compreendido entre a 

onero 3ea1ra ÇL Avenida TéI.esforo 
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presente modificaçao ~ r•rojeto o i - 

sinal da Avenida Parque. 
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Revogam--se as disrosiç6es em contrario, entrando e 

lei em vigor na data de sua p.ublicaç.o:. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

US TI F 1 CA TI 

Senhor Presidente, 

Senhores Voreadares: 

Em virtude da abertura da Rua ilómero Se. bra 

tornou-se invivel a abertura ou prolongamento dá Rua Jose' ico 

lau de Queirz, ontendendo-se que, a atual Rua - i-Ibmcro Sea'ra - 

satisfaz plenamente o sistema viário da e que, dando---se 

o prolongamento da Rua Jose' Ticolau de Queio:z, Haveria, invi
o  

- 

davelmente, o congestionamento de trfego., mor estar ele si uado 

num pequeno quarteirão. 

Ademais, ouvida a parte tcnica municipa , esta 

opinou, no sentido de que, desnecessáxior se torna a abertur da.  

aludido proloiamento 

A. planta - Crõçuis - aiexa demonstra o 

enunciado. 
SOU ,  P0 

Assim sendo:, solicitamos a aprovação ,do . ex-1r0 

projeto de lci. 

PAL.CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 002}:L1 a IRO 

LAA]ITE, AOS 14 DE 01ZEM3RO DE 1978. 



xino.Sr. Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Informamos jue fizemos um estudo quanto 

vab11idade técnica e e00n6m1ca relativa à abertura do prossegui 

m:nto da rua José Nico1u de Queiroz, com saída para a Avenida 

Tlsforo Cândido de Resende. 

Entendemos que, devido a abertura da rua 

Hoero Seabra, o citado prolongamento deixou de ser viível, per 

dendo a finalidade a jue se propunha. 

Salvo melhor juízo, entendemos que devemos 

suprimir do projeto original o trecho em debate. 

Conselheiro Lafaiete, 13 de dezembro de 1978. 

EngQ.?aulo Cs,-:5,r de Carvalho - 

Dr.David Alves Mesquita - 



Exmo. Sr. Prefeito  vIunicipal de Conselheiro Lafaiete 

PREFTL 
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27 NOV 78 08206 

PROTOCOLO! 

infra-assinado, 
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Nestes termos 

Pede e espera deferimento 

Conselheiro Lafaiete,.de 1- —rv'de 199ó 

ÀO- C~, Qwn­,~ 
Inotura do Requerente 

Bairro 

de V. Excia. se digne 

,çJIC~-

concede r -1h e 

residente nesta cidade à 

n.2  

vm mui respeitosamente requerer 
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